ATO EXECUTIVO DA REITORIA, de 24/04/2008
Reabre vagas para a Progressão Funcional Vertical - 2008
O REITOR da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR, usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, 

Considerando o Plano de Carreira Docente da UNIPAR, aprovado através da Resolução UNIPAR nº 33/96, de 22/06/1996, o qual prevê para os Professores do Quadro de Carreira Docente a possibilidade de Progressão Funcional Vertical; baixa o seguinte
ATO EXECUTIVO

Artigo 1º - Fica acrescentada no Anexo do Edital, de 03/04/2008, que abre inscrições para a Progressão Funcional Vertical 2008, a vaga indicada na tabela baixo:
	Campus
	Curso
	Categoria
	Quantidade de Vagas

	Toledo
	Direito
	Assistente
	01


Parágrafo Único – Ficam mantidas, para a avaliação da Progressão Funcional Vertical dos requerentes, as regras estabelecidas no Edital de que trata o caput.
PUBLIQUE-SE.
Umuarama, 24 de abril de 2008.
DR. CANDIDO GARCIA
REITOR DA UNIPAR
